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ATA nº. 010/2025 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos seis dias de março de dois mil e vinte e cinco, às 7h30, nas 1 

dependências da sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores 2 

Municipais de Nova Andradina – PREVINA, foi realizada a reunião 3 

ordinária do Conselho Deliberativo, com a presença de todos os 4 

conselheiros: Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Mara Ivane de 5 

Oliveira Costa, Suzana da Silva Souza Rocha, Valéria dos Santos 6 

Pereira e Marcos Daniel Santi. Verificado o quórum regimental, a 7 

reunião foi declarada aberta pela presidente do Conselho, Sra Kelly 8 

Cristina de Souza Campos Borba. Ordem do dia: Eleição para Diretor 9 

Financeiro e Diretor Secretário e de Benefícios. Tendo em vista o fim 10 

do mandato dos atuais diretores Financeiro e de Benefícios em 11 

04/06/2025, o Conselho Deliberativo deu início aos procedimentos para 12 

organizar a eleição dos dirigentes do próximo quadriênio. Desta forma, 13 

elaborou e enviou os ofícios para o Poder Legislativo, Poder Executivo, 14 

sindicatos, Conselho Fiscal, assessoria jurídica e OAB, para indicarem 15 

os representantes que irão compor a Comissão Eleitoral, até o dia 11 de 16 

março. Os ofícios foram enviados via 1Doc, sendo que, prontamente, o 17 

SIMTED respondeu e indiciou José Aparecido Tavares. Todos os 18 

integrantes do Conselho Deliberativo são membros natos da Comissão. 19 

Nos termos do Anexo IV, da Lei 993/2011, para concorrer aos Cargos 20 

de Diretor Financeiro e de Benefícios o servidor deverá: I – Ser servidor 21 

efetivo Municipal há 3 (três) anos, de forma contínua; II – Ter formação 22 

em curso superior; III – Comprovar através de certidões não ter sofrido 23 

condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 24 

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 25 
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Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e 26 

prazos previstos na referida Lei Complementar; e IV - Possuir 27 

certificação e habilitação comprovadas, em processo realizado por 28 

entidade certificadora nos termos definidos pela Subsecretaria dos 29 

Regimes Próprios de Previdência Social do Ministério da Previdência, 30 

para o cargo pretendido, respeitando a certificação no nível do Pró 31 

Gestão, previamente à sua candidatura. Alteração do calendário de 32 

reuniões. Tendo em vista a participação do conselheiro e secretário 33 

Marcos Daniel Santi no 7º Congresso Brasileiro de Investimentos dos 34 

RPPS, entre os dias 12 e 14 de março em Florianópolis/SC, o Conselho 35 

Deliberativo antecipou para o próximo dia 10 de março a reunião 36 

ordinária agendada para o dia 12 de março. Nada mais havendo a tratar, 37 

a presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 38 

reunião. Eu, Marcos Daniel Santi, redigi a presente ata, que será 39 

assinada por mim e pelos membros do Conselho Deliberativo presentes, 40 

sendo posteriormente disponibilizada no site do PREVINA 41 

(https://www.previna.ms.gov.br/agenda). 42 

  
Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Presidente, Certificação Codel – I 
 

  
Marcos Daniel Santi, Vice-Presidente, Certificação CPA 10, CP RPPS CGINV I 

 

  
Mara Ivane de Oliveira Costa, eleita inativos, Certificação CPA 10, Codel - I 
 

  
Suzana da Silva Souza Rocha, Certificação Codel - I 
 

  
Valéria dos Santos Pereira, Certificação Codel - I 
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